
 

DIÁRIO OFICIAL DO 
DIANÓPOLIS • TOCANTINS • SEXTA-FEIRA 

28 DE AGOSTO DE 2020 
ANO IV | N º 399 

MUNIC ÍP IO  
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  D I A N Ó P O L I S  

 

 1 

E X E C U T I V O  
 
 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO 
  

AVISO DE LICITAÇÃO (PRORROGAÇÃO) 

  
A Prefeitura Municipal de Dianópolis.-TO, através da Comissão Permanente de Licitações, torna público e comunica aos interessados 
que foi prorrogada a data da sessão, da seguinte licitação: 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 019/2020  

  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO FMS (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE) DE DIANÓPOLIS-TO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS CONTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). 
 
Data e Horário: 17/09/2020 ás 8:30hs. 

 
Local de Realização: As Sessões serão realizadas na Sala de Licitações na Prefeitura Municipal de Dianópolis, localizada na Rua 

Jaime Pontes nº 256, Centro, Dianópolis TO. 
 
Informações Gerais: Fone: (63) 3692 2005 e-mail: cpldno@hotmail.com  
 

Dianópolis -TO, 27 de agosto de 2020. 
  
  

 ZILDENY GONÇALVES NEPOMUCENO 

Presidente da CPL 
 

 
 

 
 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 051/2020, ORIGINADO DA LICITAÇÃO, PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 014/2020, FIRMADO ENTRE O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DIANÓPOLIS-TO E A EMPRESA P 
G AGUIAR VIEIRA. 

 
  O FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DIANÓPOLIS, Estado do Tocantins, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas, sob o nº 14.213.397/0001-04, com sede na Rua Madre Belém nº 291, Centro de Dianópolis TO, neste 
ato representado pela Gestor do FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL  o  Senhor, Aldenor Rodrigues Filho, brasileiro, inscrito 
sob CPF: 589.244.931-91, RG: 86.527 SSP-TO, residente e domiciliado na Rua Acroás, n° 502, Setor Bela Vista – Dianópolis- TO, 
usando das atribuições conferidas pela legislação vigente RESOLVE RESCINDIR UNILATERALMENTE, o Contrato n° 051/2020 que 
foi firmado com P G AGUIAR VIEIRA, o que fazem mediante as cláusulas seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
1.1. Constitui objeto deste termo a rescisão unilateral do Contrato n° 051/2020, firmado entre as partes no dia 

14/07/2020, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN 15+1, OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE DIANÓPOLIS-TO, POR MEIO DE SUA UNIDADE PÚBLICA 
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS, CONFORME PROPOSTA DE PREÇOS DA CONTRATADA E 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL, conforme abaixo:  
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ITEM 
ESPECIFICAÇÕES 

UND 
QUANT. 

 
R$ UNIT R$ TOTAL 

01 

Veículo tipo van, zero quilometro, 
ano/modelo 2020, teto alto, 
capacidade mínima 15+1, motor 
diesel, 4 cilindros, direção 
hidráulica, câmbio manual 6 
marchas a frente e 01 marcha a 
ré; freios a disco em todas as 
rodas; freios ABS com controle 
de estabilidades e frenagem; 
pneus mínimo 215/75 R16; 
capacidade para tanque mínimo 
70 litros, distância entre eixos 
mínimo 3.665 mm; ar 
condicionado; cor branca ou 
prata; airbags para motorista; 
vidros em todo salão e na porta 
lateral corrediça e porta traseira; 
garantia pelo período de 01 
(um)ano. 
MARCA/MODELO: 

FIAT/DUCATO 2.3 MINIBUS 
CONFORT 

UN 01 
 

R$ 164.900,00 
 

R$ 164.900,00 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 
  2.1. Em razão da perda da exclusividade antes concedida à Contratada, visto a justificativa da empresa P G AGUIAR 
VIEIRA não acatada pela CONTRATANTE, fica rescindido o mencionado na cláusula anterior, nos termos da alínea “B” da Cláusula 
Décima Terceiro do Contrato nº 051/2020, mais precisamente pelo descumprimento previsto no inciso II do art. 78 da Lei nº. 8.666/93 
e recomendação do parecer jurídico acostado aos autos do processo de Pregão Presencial nº 014/2020, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 

  3.1. Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da Comarca de Dianópolis, 
Estado do Tocantins. 
 

E assim, por estar de acordo, assina este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Fundo Municipal de Assistência Social. 28 de agosto de 2020. 

 
 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Aldenor Rodrigues Filho 
Gestor do FMAS 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO, na competência 

de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 4º, Parágrafo Único do Decreto Municipal Regulamentador nº 268/2018, vem em 

obediência ao disposto no § 2º do Decreto supracitado, registrar Intenção de Registro de Preços para:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E VEICULAÇÃO 
DE AÚDIO EM CARRO DE SOM (PROPAGANDA VOLANTE), COM MICROFONE E GRAVAÇÃO EM CD OU PEN DRIVE DAS 
INFORMAÇÕES VEICULADAS, PARA DIVULGAÇÃO DE COMUNICADOS, AÇÕES INSTITUCIONAIS ATOS OFICIAIS, AVISOS, 
CONVITES E CONVOCAÇÕES DE INTERESSE GERAL.   
 

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para o Setor de 

Compras manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de:  

I – Solicitação de Compras;  

II – Termo de Intenção ao Termo de Referência do Órgão Participante, aprovado pela autoridade competente;  

 

O prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços, NO PRAZO DE 08 (oito) DIAS ÚTEIS, contados 

a partir da data da sua publicação.  

Mais informações e códigos dos itens descritos na solicitação poderão ser obtidas no SETOR DE COMPRAS, que fica localizada na 

Av. Jaime Pontes, nº 256, Centro de Dianópolis -TO, CEP: 77.300-000 ou através dos telefones (063)3692-2005.  
 

 

Dianópolis TO, 28 de agosto de 2020 

HORMIDES RODRIGUES NETO 

Sec. De Administração e Patrimônio. 

 

 

 

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO, na competência de Órgão 

Gerenciador, conforme prevê o artigo 4º, Parágrafo Único do Decreto Municipal Regulamentador nº 268/2018, vem em obediência ao 

disposto no § 2º do Decreto supracitado, registrar Intenção de Registro de Preços para:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL FORNECIMENTO DE CESTAS BASICAS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
 

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar ofício para o Setor de Compras 

manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de:  

I – Solicitação de Compras;  

II – Termo de Intenção ao Termo de Referência do Órgão Participante, aprovado pela autoridade competente;  
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O prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços, NO PRAZO DE 08 (oito) DIAS ÚTEIS, contados 

a partir da data da sua publicação.  

Mais informações e códigos dos itens descritos na solicitação poderão ser obtidas no SETOR DE COMPRAS, que fica localizada na 

Av. Jaime Pontes, nº 256, Centro de Dianópolis -TO, CEP: 77.300-000 ou através dos telefones (063)3692-2005.  
 

 

Dianópolis -TO, 28 de agosto de 2020 

 

HORMIDES RODRIGUES NETO 

Sec. De Administração e Patrimônio. 

 

  


